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COMPOSIÇÃO DO TCE

Conselheiros

Rholden Botelho de Queiroz (Presidente)
José Valdomiro Távora de Castro Júnior (Vice-Presidente)
Edilberto Carlos Pontes Lima (Corregedor)
Patrícia Lúcia Mendes Saboya (Ouvidora)
Soraia Thomaz Dias Victor
Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior
Onélia Maria Moreira Leite de Santana

Ministério Público Junto ao TCE-CE

José Aécio Vasconcelos Filho (Procurador-Geral)
Gleydson Antônio Pinheiro Alexandre (Procurador)
Eduardo de Sousa Lemos (Procurador)

Auditores

Itacir Todero
Paulo César de Souza
David Santos Matos
Fernando Antônio Costa Lima Uchôa Júnior
Manassés Pedrosa Cavalcante

Leilyanne Brandão Feitosa (Procuradora)
Júlio César Rôla Saraiva (Procurador)
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino (Procuradora)

Desde o dia 15 de fevereiro de 2015, todos os atos do TCE-CE são publicados exclusivamente neste Diário
Eletrônico, ressalvado o disposto no art. 1º, § 2º da Resolução Administrativa nº 08/2014-TCE-CE.

PRESIDÊNCIA

ATO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 79/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso I,  do art.  6°,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta no Processo nº 01517/2025-3,
RESOLVE reconhecer a dívida de exercício anterior e autorizar o pagamento no valor de R$ 2.156,46 (dois
mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta de seis centavos) à empresa Gestor Serviços Empresariais
Especializados em Mão de Obra, Gestão de Recursos Humanos e Limpeza Ltda, referente a repactuações do
exercício de 2024, conforme estabelece o artigo 37 da Lei nº 4.320/1964 e os artigos 112 e 113 da Lei nº
9.809/1973 - Código de Contabilidade do Estado do Ceará.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 942/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
25344/2025-8, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias, ajuda
de custo e passagens aéreas ao Presidente desta Corte, a fim de participar do IX Seminário Ibero-Americano
de Direito e Controlo, na cidade de Lisboa/Portugal, no período de 06/10/2025 a 10/10/2025, devendo a
despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.
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Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

US$

Cotação do Dólar
R$

Banco Central do
Brasil em

(26/09/2025)

Valor
Unitário

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total
R$

Rholden Botelho de Queiroz Conselheiro 7 485,00 5,3439 2.591,79 697,42 18.839,95

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 943/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n°
132/2024,  publicada  no  DOE-TCE/CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
25218/2025-3, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias e ajuda
de  custo  ao  Conselheiro  desta  Corte  abaixo  identificado,  a  fim  de  participar  do  IX  Seminário  Ibero-
Americano de Direito e Controlo, na cidade de Lisboa/Portugal, no período de 06/10/2025 a 10/10/2025,
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE, sem ônus de passagens aéreas.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor
Unitário

US$

Cotação do Dólar
R$

Banco Central do
Brasil em

(26/09/2025)

Valor
Unitário

R$

Ajuda de
Custo

R$

Total
R$

Edilberto Carlos Pontes Lima Conselheiro 7 485,00 5,3439 2.591,79 697,42 18.839,95

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de setembro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PRIMEIRA CÂMARA

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 6179/2025

PROCESSO Nº: 19743/2023-0
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
MUNICÍPIO: FORTALEZA
UNIDADE GESTORA: PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022


